
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu çio CEPE N.° 322 

Ementa: Homologa resultado do Concurso Pú-
blico de Provas e Títulos de que trata o 
Edital n 2  15/91-UFOP, realizado para o 
cargo de Professor Assistente, nível l,da 
Carreira do Magistrio Superior da Univer 
sidade Federal de Ouro Preto. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6esle 

gais. 

Considerando o parecer da Comissão Examinadora do 

referido Concurso; 

considerando que tal parecer foi devidamente apro 

vado pelo Conselho Departamental do Instituto de Cincias Exa 

tas e Biolgicas; 

o 	considerando, finalmente, a documentação constan- 

te do processo UFOP n 2  001524/91-34, 

R E S O L V E: 

Art. 12 Homologar o resultado final do Concurso 

Público de Provas e TÍtulos de que trata o Edital n 2  15/91 - 

UFOP, realizado para o cargo de Professor Assistente,n{vel 1, 

da Carreira do Magistrio, área de Botnica Aplicada à Far-

mcia/Anatornia Vegetal, em que, pela ordem de classificação, 

foram aprovados os candidatos Hildeberto Caldas de Souza, Ma 
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ria Cristina Teixeira Braga, Fernando Henrique Aguiar Vale e 

Stela Roberto Nacif. 

Art. 2 2  O Concurso Público de Provas e Títulos de 

que trata a presente Resolução terá validade de 02 (dois) 

anos, contados a partir da publicação desta no Diário Ofi-

cial da União. 

Ouro Preto, em 02 de outubro de 1991 

PROF. 	 IRA 

PRESIDENTE 

. 
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